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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNrco N" oo8/202i

PRocEsso LrcrrATóRto N" oooi2o2'l

CONTRATO FMS N," 13312022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNtctpAL DE 9AúDE DE cHÀ GRAN0.E/PE E A EilrpREsÁ srÁR
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPIIALAR EIRELI EPP, PARA OS

FIA'S QUE SE ESPEC'F'CÁ,

Aos 25 (vinte e cinm) dias do mês de maio de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE cHÀ GRANoE com

sede e Íoro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./iúF sob o n" 08.625.í67/0001.50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Pâiva. Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, potudor da

Carteua de ldentidade N" 1 .826.81ZSSPIPE. CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuiçao que lhe confere o OR|G|NAL.

neste ato denominado simplesmente CoNTRATANTE, e a empresa Star Medicamentos e aterial Hospitalar Eireli EPP,

inscrita no CNPJ sob o n' 37,573.478/000'1.10, estabelecida à Rua Joaquim Sabino Coelho, S/No - Quadra A 078 - Porta

Florada - Gravatá - PE. CEP: 55.640-253, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Denilson de Araújo Silva,

poÍtador da Caíeira Nacionai de Habilitação n" 0'1792067760, expedida pelo Departamento Estadual dê Trânsito de Alagoas,

CPF n" 678 333.064-87. doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente

do Processo Licitatório n" 008/202í - Pregão Eletrônico n" 008/2021 - Ata de Registro de Preços FMS n' 036/202í -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.6ô6 de 21 de junho de 1993, e modiÍcaçôes

subsequentes; pelos termos da proposta vencêdora, parte integrante deste contratoi pelo estabelecido no Edital e seus

anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as

drsposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e mndiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de Equipamentos de Protêção lndividual (EPl's) e Álcool 70olo, a ser

utilizado pelos profissionais de saúde do l\4unicípio de Chã Grande no enÍrentamento da emergência de saúde pública de

importância intemacional decorrente do coronavirus, conforme especificaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte

integrante deste contrato independente de transcrição.

ParágÍafo Primeiro . 0 presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - 0 objeto deste Conkato destina-se ao desenvolvimento das medidas para

enÍretamento da emergência de saúde pública de importáncia internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto

de 2019, e do Decreto Legislativo n0 195, de 14 de janeiro de 202'1.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - 0 presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, contados a partir de sua

assrnatura, podendo ser pÍorrogado, nos iermos da legislação pertinente.

CLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E cONotCoES DE PAGAMENTo - Atribui-sê a esse Contrato o valor de R$ 6.945,00

(Seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a

totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

I]EM - c0T

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão eÍêtuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por oÍdem

bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍlnitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes

iniciais de habilitaÇâo e caso nâo haja íato impeditivo para o qualtenha mncorrido à contratada.

R

Valores iR§)
uíitário ÍotalMÂRCÂ co0rG0 UND.DEscRrçÁo

Und 0.15 1 s00,00Descarpack 8R0341923 10 000

I],4ascâra ciúrgica, tipo nâo tecido, 3 camadas, pÍEas
honzontais, atóxicâ, tFo fixaçâo: com elastrco, caractenstcas
adicEnais clp nasal embutdo, hipoaleÍgênica, lrpo uso:

descarlável

21

8R0430585 500 10 89 5 445,0022
Sapatilha crúígica, TNT, 50 g/m2, descai(ável, lipo botâ cano

lonqo impeÍmeável com elástrco ântideÍrapante
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PaÍágraÍo Segundo.0s pagamentos serâo realizados integralmente, em mnespondência com os produtos eÍetivamente
enlregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Tercêiro - A nota fiscâl devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo l\.4unicipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' '101, Cenko, Chã Grande/PE.

ParágÍafo QuaÍto . Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CeÍtifrcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS,

b) Certidão Negaüva de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Sêcrêtaria da Rêcêita Federal do Brasil,

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDÍ, expedida pela Justiça do Írabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Írabalho;
d) Prova de íêgularidade mm as Fazendas Estaduale Municipâldo domicilio ou sêdê dacontÍatada.

PaÍágrafo Quinto - 0 pagamento seÍá realizadc, após a apresentação pela Conkatada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicaçâo do banco, agência e conta bancáÍia da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágíaÍo Sêxto - Não haverà, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

PaÍ4rafo Sétimo - Nenhum pagamento seÍá eÍetuado à adjudir:atáÍia enquanto pendente & lrquidaÉo qualqueÍ órigaçâo.
Esse Íato não sêÍá geradoÍ de direito a rêajustamênto de preç6 ou à atualizâçáo monetáÍia.

Parágrafo Oitavo - A nota Íscal que for apÍesentada com eno, ou observada quahuer circunstância que desaconselhe o
pagainento, será devolvida à contratada, para coreção e nesse caso o prazo previsto no paÍágraÍo primeiro serà
inteíÍompido. A contagem do prâzo pÍeüsto para pêgamento seÉ iniciada a parliÍ da Íespectiva regulaÍizaçe).

PaÍágraÍo Nono. Eve{rtuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à coíltratada náo geÍarão direito a qud$er atualiza€o.

Parágrafo 0é6imo Primeiro . oeveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do írete, embalagem e todos
e quarsquer tributos, se,am eles sociais, trabalhistas, previdenciários, ílscais, comerciais ou dê quâlquer outra natureza
Íesultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁR|A . Ocorrendo atÍaso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

vaíação acumulada do IPCI'/IBGE omnida entÍe a data final prevista para o pagamento e a data de sua eÍetiva realizaçao.

CLÁUSULA SEXrA . DO REAJUSTE - Não será concêdido reajuste ou coneÉo monetária ao valor do Contrato.

Parágraío Único - Fica assegurado o reequilibrio econômi@financêiro iniciâldo Contrato, mediante a súpeÍveniência de fato
imprevisivel nos termos ê formâ estabelêcida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar sufidentemente comprovada através de documento(s).

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - 0s pÍodutos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo [runicipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, CentÍo, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a conferência dos produtos entregues, e a veriíicação se estão de acordo mm as caracteristicas e quantitativos
descritos na ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos dêverâo ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos a contar, e do recebimento dâ
OÍdem de Íornecimento, emitida pelo Fundo l\.4unicipal de Saúde de Chã Grande no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos sêrão recebidos deÍnitivamente apos a veriíicaçáo da qualidade e quantidade dos produtos
e consequente aceitação, mediante atestado do setoÍ responsável

]

Chã Grande
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Parágrato Décimo - A adjudicatária nâo poderá apresentar nota fiscal/tatura com CNPJ/Í\,IF diverso do Íegistrado no

Contrato,
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ParágraÍo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser iníêrior a 06 (seis) meses contados a partrr da data de
enÍega dos respectivos produtos solicitados na oÍdem dê íornecimento emitida pelo Fundo lVlunicipal de Saúde de Chã
Grande.

PaÍágraÍo Quarto: 0 fansporte, carga e a descarga dos produtos conerâo por conta da Conkatada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Sâúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisorio ou deÍinitivo do serviço ê do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes da incorÍêta execução docontrato.

ParágraÍo Sêxto: A Conbatada Ícará obrigada a trocar o produto que vier a seÍ Íecusado por não atender à especiÍcação do
Anexo ll/ordem de Fomêcimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administÍa@ ou importe na relevância das sançoes
prêvistas na lêgislâcÉo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) seÉ dê até 24 (vinte e quatro) horas
contadaa sm dias úteF, a contar da notificação à contratada, às suas custas, rsm prejuízo da aplicação das
penalida&s.

ParágÍafo Sétimo: 0§ produtos serâo recebidos de modo imediato e deíinitivo, sendo de responsabilidade do íornecedor
beneÍiciârio os padrôes adequados de segurança ê qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário Municipal de Saúde. como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabella Íúayara M. de Sousa iracêdo, makicula 944595, Coordenadora de
Eníermagem, como FISCAL DO CONTRÂTO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÉo da entÍega dos produtos,
anotando em registro prôpÍio todas âs ocorrências relacionadas à execução e determinaçâo, tudo o que for necêssário a
regularização de íalhas ou defeitos obseNados na exêcuÉo do ContÍato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualifcação têcnica, além da regularidâde fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Conkatada, na execuçáo do mntrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subconúatar parte do objeto deste teÍmo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com píévia autorização do Fundo
Municipalde Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratagão, permanece a Íesponsabilidâde integral da Contratada pela
perfeita execuçáo contÍâtual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontÍatagào, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais corÍespondentes ao objeto da
subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - OAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a execuÉo objeto
contratual em estreita observância da legislação vigente parâ mntÍataFes públicâs, as especificações técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas pÍopostas, assumindo integralmente as seguinles obrigaÇôes:

a) ForneceÍ o obieto no píazo e na íorma de entrega estabelecidos no Termo de Reíerência e na proposta, com
indicaçoes referentes à marca/fabricante, ficando sujeitâ à multa estabelecida no mntrato, bem como às prescri@s
da Lei das Licitaçoes e Conlratos AdministÍativos, respondendo pelas consequências dê sua inobsêrvância total ou

b) Manterse, durânte toda a vigência e execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ€s assumidas.
com as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Íermo deReferência,
c) Atender ao chamado e/ou à correÉo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaÇào
dentÍo do prazo, a Conkatada estará suleila à multâ estabelecida noConkato;
d) Aceitar, nas mesmas condiÉes de sua pÍoposta, os acréscimos ou supressões do íoÍnecimento ora contratado,
que porventura se íizerem necessários, a critério da Contratante;
ê) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos omnidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa.
f) Comunjcar, por escrito. à Contratante, qualquer íato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecim 0

I
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

obieto contratadoj
g) Arcar mm todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesmo:
h) Prestar esclarecimenlos ao Contratante, quando solicitado, no que íor referente à entrega e a quaisquêr

oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integÍal responsabilidade p€los danos evêntuais causados à confatante ou a terceiros no íornecimento
ora ajustado. não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fscalizaçáo ou acompanhamento realizado pela
Contratante;

,) Assumir Íêsponsabililade por todos os gastos com encargos previdenciáÍios e obrigaçoes sociais previstos na
legislaÉo social e tÍabalhis{a em vigor, obígando-se a saldá]os na é.poca própria, vez que os seus empregados não
manterà) nenhum vinollo empregaticio com o l\,{UNlCiPlO:
k) ResponsatilizaÊsê por todos os encargos fiscais e mmerdais resultanles de§aconfatação;
l) ResponsabilizaÊse pelo TÍaflsporte do produto objeto do presente Conhato, e todos os ônus, relativos ao
fomecimento, inclu§ve Írete, desde a origem até sua entrega no local de desüno, bem como cumprir, as normas
adequâdas Íelativas âo transporte do produto objeto do presente teÍmo;
m) Entregar o produto a@ndicionado de íorma adequada garantindo sua integridade Íisica;
n) Rêsponsabilizár-se poÍ quaisquer multas ou dêspesâs de qualqueÍ natureza em deconência de dêsdJmprimento
de quahuer dáusula ou condição do confato, dispGiüvo legal ou Íegulamento, poÍ sua paÍte:
o) observar rigorosamenle lodas as espêcifica@s gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e eflail atualizados de es€ÍilóÍio ou firma para coírtato e inteÍmediação junto à
contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACOES OO CONÍRATANTE - São obrigações do Fundo Municipat de Saude de Chã
Grande

a) Receber o objeto nas condi@s estabelecidas neste Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens Íecebidos com as espêcifcaçoes constantes no Termo de ReIerência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeÍÍeiçoes, Íalhas ou inegularidades verificadas no objeto íornecido
para que seja substituído, repaíado ou mnigido;
d) Acompanhâr e fscalizar o cumprimento das obriga6es da Contratada através de sêrvidor responsável designadoi
e) Eretuar o pagamento à ContÍatada no valor coÍrespondêntê ao íomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelêcidos neste Conf ato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes contratuais;
g) A Adminisba@ náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratâda com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ter@iros em demrÍência de ato da
Conkatada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÊclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAOES - Com íundamento no Art. 7" da Lei Federat n .6 10.52ol2oo2, ÍÊarà
impedido de licitar e contratar com a Adminiskaçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais comina@s legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;
b) Ensejar o retardameílto da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de PÍeços e Contrato no prazo estabelecidot
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a proposta;

g) oeixar de entregar documentação exigida no certame,
h) Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

ParágraÍo PrimeiÍo - Para condutas descritas nas alineas'a",'d", "e", "f, "g'; 'h" e'i", será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçào previsto na alinea "b", estará coníigurado quando a Contralada

I
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

a) Deixar de iniciaÍ, sem causa justiÍicâda, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, mntados da data constante
na ordem de fornecimentoj

b) Deixar de realizar, sem causa justificáda, as obrigâ@s defnidas no contrato por 03 (três) diâs seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a
alinea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execuÇão do contrato previsla no subitem "c" estará configurada quando a Conkatada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes prevrstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula. respeitada a
graduaçâo de infra@s conforme a tabela '1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfração
2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 '10

ParágraÍo Ouinto - O comportamento previsto no Parágrafo Ouarto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos
lais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei n" 8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaFes contÍatuâis, a Administraç& aplicará multas conrorme a graduaçào
estabelecida nâs tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

G rau a

l 0,2oÁ soble o valoÍ da ordem de Íornecimento a que se reíere o dêscumpnmento da obrigaçâo
2 0.4% sobÍe o valor da ordem de fomêcimento a que se reÍere o descumprimênto da obrigação
3 0.8% sobre o valor da ordem de íornecimenlo a que se reíere o descumpímento da obriaacál
4 1.6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍiqaÇão
5 3.2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇâo

6 4,0% sobre o valor da ordem de Íornecimenlo a que se refere o descu nto da obrigaçâo

Item DescÍiçào Grau lncidência

1
Executar fomecimento inmmpleto, palialivo, provisório mmo por caráter
permanente. ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer iníormação Érfda de fomêcimento ou substjtuir mateíial licitado por
outÍo de qualidade iníerioí. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou inteÍrompeí, salvo motivo de íorÇa maior ou caso Íortuito, os
fomecimentos conkatados. 6

Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Conkatante para fins diversos do objeto do
contralo 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de íornecimento determinado pela Fiscalização, sem
motivo lustificado

5 Por OcoÍrência

Permitir situação que criê a possibilidade de causar ou que cause dano fisico,
lesão co al ou consequências letais 6 Por Ocorrência

7
RetiÍar das dependências do Contratante quaisquer êquipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem au lorização prêvia 1

Por item
omrrência

e por

}
,l

PARA OS ITENS A SEGU

Chã Grande
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PaÍágrafo Sáimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estâbêlecida no CapuÍ desta cláusula.

PaÍágrafo Oitavo - As in@es serão mnsideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conijos a contar da
aplicação da penalidâdê, a Conlratada cometer a mêsma inÍÍação, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas
conespondenles, sem preluizo da rescisâo contÍatual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade serà aplicada sem o devido Processo Administraüvo de Aplicaçâo de Penalidade -

PAAP, devendo seÍ obseÍvado o disposto no Decreto Eíadual nô 42.'l91/2015 e no Decreto Estadual n0 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A cítério da autoridade competenle, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
eÍetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios dê execúÉo direta da sançâo de multa indicados no Parâ?raío
Décimo acima, o contÍatado será notiÍicado para remlher a importância devidâ no prazo de '15 (quinze) diâs, contados do
recebimento da comunicaÉo oficial.

PaÍágrafo Dêdmo S6gundo - DecoÍrido o prazo previslo no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratanle encáminhará a multa
parâ cobrança iudicial.

PaÍágraÍo 0écimo Têrcairo - A Adminlstrâçáo poderá, em situa@s excepoonais deüdamente motivadas, eÍetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administratjvo.

CúUSULA OÉCltlA SEGUNOA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejaÍà a sua
Íescisão. com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimplêmento imDutável à contratada - O contratante podeÍá rescindir adminislÍativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçáo, sem preiuízo das penalidades pertinentes em processo administraüvo regular.

Parágrafo Segundo - 0 presente Contrato poderá ser resôindido mnsensualmênte, mediante a ocorrência da hipotese
prevista no inciso XVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Conkato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Adminiskação. Artigo 79, ll da Lea g.666/93.

ParágÍafo QuaÍto - Este Contrato poderá s€r rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da tei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do aítigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos pÍejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 7g
parágÍafo 2 da Lei 8.666/93.

I [,4anter a documentaçâo de habilitação atualizada 1
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Cumprrr horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaQão 1 Por ocorrêncra

10
Cumprrr determinaçâo da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1

11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇâo Por Ocorrência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência íormalmente notiÍicada pela unidade
Íiscalizadora.

3
Por item e por

ocorrência

13
Entregar a garanüa contratual eventualmente exigida nos lermos e prazos
est rpu lados.

1 Por dia
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PaÍágÍaÍo Sexto - A rescisão administÍativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e fundamentada. Artigo 79
paragrafo 1" da Lei 8.666/93

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - OAS DESPESA§ DO CONTRÂTO - Constituirá encargo exctusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuÉo do obieto deste Conkato.

Parágrafo Unico: Serão da conkatada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, prêvidenciànos, íiscais e
comerciais, decorrentes da execuçâo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cúUSULA DÉCltlA QUARTA - oos RECURqOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especiÍlcâdos: 0rgão: 8000 - SecÍetaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo l\.4unicipal de
Saúde - Atrvidade: 10.12227032.202 - AçÕes de Enkentamenlo ao C0VID-19 - Custeio - Elemento de Despesa: (351)
3 3 90.30.00 - Materielde Consumo.

E, por estarem justos, e acordados, firma presente Contrato em quatro vias de igual teor. e pâra um só eÍeito legal,
na irresença das testemunhas que também
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FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE

CLÁUSULA DÉCl A QUlifÍA - DA RESPONSABILIDAOE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
soírer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, dâ contÍatada ou de seus prepostos,
independentemente de outras mminaçoes contratuais ou hgais a que estiver sujeita; não exduindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. AÍtigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcluA sExTA. Dos AcRÉsculos E suPREssÔEs - A quântidade iniciatmente contratada podeÍá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no pâÍâJrafo pÍimeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA OÉCIllA SÉIIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçôes, poÍventura necessárias, ao bom, e liet cumprimento do
objeto deste Contrato serão eÍetivadas na íoÍmâ do artigo 65 da Lêi 8.666/93, atraves de TeÍmo Aditivo.

cúusuLA DÉclMA oITAVA - DO FORO - O foro do presentê Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluido
qualquer outro.
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